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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° f1 DE 1995 

(Do Sr. THEODORICO FERRAÇO) 

Estabelece a Contribuição para 

Financiamento da ~Seguridade , 

COFINS . 

Art. 1 ° - O art. 7° da Lei Complementar n° 70, de 

30 de dezembro de 1991 passa a ,igorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° São também isentas da contribuição as 

receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou serviços puru o 

exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

II - das demais ,-endas e mercadorias ou serviços 

destinados ao exterior, lIas condições estabelecidas pelo Poder Executivo." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na duta de sua 

publicação, retroagíndo seus efeitos alo de abril de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

/ ' 

------ -- - - . 

l 
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Quando se estabelecia, na redação original de Lei 

Complementar 70/91, instituidorn da COFINS, a isenção da contribuição 

nas vendas de mercadorins ou serviços destinadas ao exterior, o seu 

objetivo era ínegnvelmellte, n desoneração das operações com vista à 

exportação, fiel 'i! l~áxÍma ullÍversnlmente praticnda, de que "não se 
, 

---exportam tributos" . 

Portnuto, aquele estntuto quis estender a isenção 

não simplesmente às operações de exportação, mas também, os demais 

operações que destinem mercadorin em serVIço ia exportação 

(fornecimento a exportadores). 

No entanto, essa isenção, ficou condicionada, em 

nmbos os casos i! definição de condições a serem estnbelecidas pelo Poder 

Executivo . 

Essa delegação, a nosso ver, somente deve ficar 

adstrita no que tange às operações que destinem mercadorias ou serviços à 

exportação. No tocante às operações diretns de exportação não pode o 

Poder Executivo estabelecer condição nlguma, sob pena de frustrar, 

anular ou tornar ineficaz a vontade do legislador complementar. 

.~~~_~~-< ~ ~ ~c--
., RICO FERRAÇ6 
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LEI COMPLEMENTAR N? 70, DE 30 DE DEZEMBRO / 

DE 1991 

Institui contribuiçao para financiamen­
to da Seguridade Social, eleva a alíquota da 
contribuição social sobre o lucro das insti­
tuições financeiras e dá outras provi­
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Songresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 
Art. 1? Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o 

Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), . fica insti­
tuída contribuição social para financiamento da Seguridade So­
cial, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, 
devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas 
pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente 
às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência 
e assistência social. 

. ....... - .. - .. ~ .................... _ .... _ ... - . . _--_ .... _ .. . . . .. ........... _ .............. .......... .... ...... . 

Art. 6? São isentas da contribuição: 
I - as sociedades cooperativas que observarem ao dis­

posto na legislação específica, quanto aos atos cooperativos 
próprios de suas finalidades; 

11 - as sociedades civis de que trata o art. 1? do Decreto­
Lei n? 2.397(1), de 21 de dezembro de 1987; 

111 - as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Art. 7? É ainda isenta da contribuição a venda de merca­
dorias ou serviços, destinados ao exterior, nas condições esta­
belecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8? (Vetado) . 

............. ---- ...... ..... _-------- .... _-- .. _-- ..... _-----------_ .. _---------------- ... ---------_ ....... - ... .. .. -
._- - ....... -... - ............. __ .. .. .... . ---- -_ ............... _----- .... - -_ .... _ .... _ ... _--------------- .. -- ....... ........ -. . 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54, DE 1995 

(Dep. Theoaorico Fermçn) 

Estabelece ~ ContrlbuiçFin lI~r8 (\ Fimonci .. met1to ac Scgul'i:::1~d~ -
COFINS 

1. Do Projeto 

Trata-se ae alteração do art 7° da Lei Complementar nU 70, de 30 de 
dezembro de 1991 , que Isenta da C OFINS a venda de bens e serviços para o 
Qxterior, nao oondi~õ~! ~stàu~I~(.;;J1:l!:S pelo Poaer t:xecutlvo. Nos termos do 
PLC nO 54, as vendas de mercaaorias ou serviços para o exterior. realizadas 
diretamente pelo exportador são automat icamente isentas da COFINS, e dispensado o reqUisito atual de reguiamentação pelo Poder Executivo Ficam, 
contudo , sUjeitas à regulamentação , as demais exporté1(:nF!S de bens ou 
serViços , o que Imolica que o Poder Executivo deverá determinar as condições 
em que tal isenção ocorrerá quando as exportações forem rea lizadas por 
intermédio de empresas comerciais exportadoras. de empresas comercia is. de 
cooperativas ou consórcios . O PLC retroage seus efeitos a 10 e abrii de 1992, 
data de entrada em vigor da Lei Complementar nO 70. Já que a regulamentação 
pelo Executivo só ocorreu em 29 de dezembro de 1993 - Decreto nO 1.030. 

2. Parecer 

r: de se observar que a Lei Complementar nO 70, que instituiu a 
COFINS, tratou de desonerar deste tributo a etapa final do processo produtivo 
dos bens e serviços destinados ao exterior, tendo em vista o objetiVO de não 
retirar a ccmpetltlvidade dos bens e serviços produzidos no Bras il. Contudo , 
81nc1Pl aSSim, é de 59 rscont1ecer o ÓnU3 resultame dest8 ti Il:;ulu sobre as 

e 3xportações, tenao em vista sua Incidência, em cascata , sobre as etapas 
antenores do processo produtivo e a imposs ibi lidade de manutenção de 
créditos relativos a tais recolhimentos. A despeito de todo o mérito do projeto . 
razão pela qual deve ser apoiado , destacamos alguns pontos importantes: 

a) o objetivo do Poder Executivo ao isentar da incidênCia da COFINS a 
receita derivaaa da exportação é claro: desonerar as exportações ; tanto é 
assim Que, na regulamentação , através do Decreto nO 1.030, de 29 de 
dezemoro de 1993. não estabelece qualquer condicionalldade às exportações 
realizadas diretamente pelo produtor·exportador, nem por intermédio de 
cooper3tív~G , consórcios ou entidades 58r'II!:!lhé.mtes . Em outros termos , em taiS 
casos , a Isenção da COFINS tornou-se auto-ap licável : 

b) com relação às vendas domésticas equiparadas à exportação quais 
sejam, as realizadas pelo produtor para as empresas comerCIais e comerc iais­
exportadoras. reconhece·se também a Isenção. com a única cond icionalidade. 
perfeitamente )l.stlficável, de que sejam destmaaas espec ificamente à 
exportaçào obviamente , para as comerciais-exportadoras ítrading 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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companies) . exige-se o atendimentO aos r_equ Lsltos :iiSpê~sttto~9l-1i"r:'ia~tr-IGrrl-"ni1lU---------
1.248/72 . enquanto que para as comerciais . não-tradmg, o requis itO é q~e 
sejam reg istradas na Secretaria de Comerc io Exterior : 

c) com relação ao forneCimento para consumo de bordO. também uma 
venda doméstica equ iparada à exportação, o requ isito é que o pagamento seja 
realizado em moeda estrange ira - esse requ isito também e perfeitamente 
justific.ável - n pagAmFmto Rm mOFlrl8 nAr.ic'lna l descaracterizaria a venda como 
uma exportação: 

d) o r1}esmo Decreto exclu i as vendas realizadas para a Zona Franca de 
Manaus e Areas de Livre ComérCiO: outras vendas no mercado domestico 
equiparadas as exportações aue não as mencionadas nos itens b e c aCima: 
bem como as vendas destinadas à industrial ização foram também excluídas da 

_ enção prevista ; 

e) o Projeto de Lei Complementar em análise , ao tornar auto aplicável 8 

isenção da COFINS nas exportaçóes realizadas diretamente pelo produtor­
exportador. e retroagir seus efeitos a 10 de abril de 1992, aata aa entrada em 
vigor da lei comp lementar nO 70, resolve o "buraco negro" resu ltante do lapso 
de tempo decorrido entre a entrada em vigor da le i complementar e a edição 
do decreto de regu lamentação: contudo : permanece a auestão em relação às 
vendas para trad lngs , para as empresas comercia is, por intermédio de 
cooperativas, consórcios e "semelhantes", que, conforme já destacado , foram 
tan,bém abrangid89 pe la isenção . 

Diante de tudo isso. sugere-se: 

a) verificar com a possibilidade de equacionar a questão, sem a edição 
de nova lei comp lementar; 

_I b) na impossib ilidade de que tal venha a ocorrer , alterar, por meio de 
emendas , o PLC i1° 54 , para estender o mesmo tratamento previsto para as 
exportaçóes diretas pelo orodutor. para as realizadas por intermédio de 
cooperativas , consórcios, e semelhantes, bem como por intermédio de tradings 
e comerciais . com o fim específico de exportação, e as destinadas a consumo 
de bordo, com pagamento em moeda estrangeira : 

c) deixar o pOder de regulamentação para o Executivo, para as demais 
operaç6es . no caso de outras vendas para o exterior . ou vendas domesticas 
equiparadas à exportação . 

Sugestão ae Emenda : 

ué-se ao art . ~ o do PLC nO 54 . a ~1;:~U i r Il8 r'8dação : 

., Art. 1 0 O art . 70 da Lei Complementar nO 70 , ae 3Q de dezembro ae 
1991 passa a vigorar com a segu inte redação : 

'Art. 7r1 São também isentos d~ contribuição as rece itas deCOrrAnTAS 



. , 

• 

I - de vendas de mercadonas cu serviços para o exteri or. realizadas diretamente pelo procutor~expGrtador: 

11 - de exportações realizaaas por l;1termédio de cooperativas. consorcios ou entidades semelhantes: 

111 - ae vendas realizadas pelo produtor~vendeaor às empresas 
comerCiaiS exportadoras, nos termos ao Decre to-lei na 1 248, ae ~9 de 
novembro do 1972, êl alter ações poster iores , desde que destinadas 80 fim 
específico de exportação para o exter ior; 

IV - de vendas , com fim específico ae exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de ComércIo Extenor do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo ; 

v - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcóções ou aeronaves em tráfego Internacional , quando o pagamento for efetuado em moeda conversíve l' 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o ~;- exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo ." 

Conclusão: pela aprovação do PLC, com a emenda proposta acima. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54/95 

Dá nova redação ao artigo r da Lei Complementar n° 

70/91, que instituiu a Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, limitando a delegação 

conferida ao Poder Executivo, para regular a isenção dessa 

contribuição nas operações voltadas para a exportação. 

- JUSTIFICA TIV AS DO PROJETO -

1. A COFINS é a contribuição que sucedeu o FINSOCIAL, este 

recepcionado pela Constituição de 1988, de forma provisória (art. 56 do ADCT). 

2, Na instituição do FINSOCIAL foram excluídas desse ônus, as receitas 

de exportação. Não obstante, por força do disposto no artigo 41 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (que impôs a obrigação de serem reavaliados todos os incentivos 

fiscais de natureza setorial, considerando-se revogados aquelEs que no prazo de dois anos da 

promuigação da CF não ti'!erem sico confirnw:i0s por lei). a partir de 05,10.90, terminou a 

isenção do FINSOCIAL com relação às operações de exportação. Todavia, foi a mesma 

confirmada pela lei nO 8.402, de 08 .01.92, com efeito retroativo a 05.10 .90 (art. 2°) . 

3. Instituída a COFINS, em substituição ao FINSOCIAL, pel~ Lei 

Complementar n° 70, de 30.12.91, o legislador manteve a isenção das exportações, fiel à máxima 

universalmente praticada, de que "não se exportam tributos", dispondo nesse sentido o artigo r 
da referida LC: "É ainda isellta da contribuição a venda de mercadorias ou serviços destinados 

ao exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

4. Verifica-se, pois, que a intenção do legislador complementar foi de 

tornar mais ampla possível a isenção, de forma a não só alcançar as receitas diretas de exportação, 

como também, as receitas decorrentes "da venda de mercadorias ou serviços destinados ao 

exterior" . A expressão "destinados ao exterior" quer indicar todas as operações tendentes à 

exportação, por exemplo, a venda a "Tradings" e a Empresas exportadoras, a entrega de 

mercadorias para consumo a bordo de embarcações em viagem internacional, a exportação 

através de consórcios, etc. 



5. Nesse particular - venda de mercadorias ou serviços destinados ao 

exterior, justifica-se a delegação conferida pelo legislador complementar ao Poder Executivo, no 

sentido de fixar as condições da isenção . Todavia, no tocante às receitas decorrentes de vendas 

de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador, não 

comporta condicionamento algum, razão pela qual a isenção preconizada na LC 70/91 , deve ser 

auto-aplicável , independendo de qualquer regulação por parte do Poder Executivo, mesmo 

porque, definir que venda de mercadorias ou serviços para o exterior, realizada diretamente pelo 

exportador, seja exportação, seria a reafirmação do óbvio . Ademais, o estabelecimento de 

qualquer condição pelo Poder Executivo, quanto a esse particular, implicaria em anular ou tomar 

ineficaz a vontade do legislador complementar. 

6. Dentro dessa ótica, o projeto mantém a isenção, bem assim a delegação 

ao Poder Executivo, todavia restringindo-a, para que: 

I. as vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo 

e~portador, permaneçam isentadas, incondicionalmente e 

II. êiS àemai3 vendas de m~rcadorias ou ser·/:çüs de -:tinados ao exterior, se submetam às 

condições estabelecidas pelo Poder Executivo . 

Deputado THEODORICO FERRAÇO 



• 
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- - -- ----- --- ---------------------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Nelson Trad e outros líderes) 

Requer urgência para a apreciação do 
Projeto de Lei Complementar nO 54, de 1995. 

Senhor Presidente: 

Representando um terço dos membros da Casa, requeremos a V. 

Exa., com base no. at.rt. 11515 do Regimento Interno, urgência para a apreciação do 

Projeto de Lei Complementar nO 54, de 1995, do Deputado Theodorico Ferraço, que 

"estabelece a Contribuição para Financiamento da Seguridade - COFINS". 

Sala das Sessões, em J de J KJ de 199 r 

• 

Deputado LSON TRAD 

50889109.10 1 

-

"'----------_ ............. =-----------------~-



Aprovados - o projeto e 

- a emenda oferecida pelo relator designado em Plenário e m 

substitut~ão ' COmissão de Seguridade Social e Família. 

A matéria val 

Em 28. 1 1 .95 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 54, DE 1995 

(Do Sr. Theodorico F erraço ) 

Estabelece a Contribuição para Financiamento da Se­

guridade - COFINS. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (ART. 54)) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O art. 7° da Lei Complementar n° 70, de 

30 de dezembro de 1991 passa a \igorar com fi seguinte redação: 

"Art. 7° São também isentas da contribuição as 

receitas decorren tes: 

I - de vendas de mercadorias ou seniços para o 

exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

II - das demais ,-endas e mercadorias ou serviços 

destinados ao exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo." 
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, rctroagindo seus efeitos fi 10 de abril de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando se estabelecia, na redação original de Lei 

Complementar 70/91, instituidora da COFINS, fi isenção da contribuição 

nas vendas de mercadorias ou serviços destinadas ao exterior, o seu 

objetivo era inegavelmente, a desoncração das operações com "1sta à 

exportação, fiel à máxima uniycrsalmente praticada, de que "não se 

exportam tributos" . 

Portanto, aquele estatuto quis estender a isenção 

não simplesmente às operações de cxportação, mas também, ns demais 

operações que destinem mercadoria em serVIço 

(fornecimento a exportadores). 

, 
u exportação 

No entanto, essa isenção, ficou condicionada, em 

ambos os casos à definição de condições a serem estabelecidas pelo r:oder 

Executivo. 

Essa delegação, a nosso ver, somente deve ficar 

adstrita no que tange às operações que destinem mercadorias ou serviços à 

exportação. No tocante às operações diretas de exportação não pode o 

Poder Executivo estabelecer condição alguma, $ob pena ue frustrar, 

anular ou tornar ineficaz a vontade do legislador complementar. 

/ j J- l u;-- r d / (./ U--< ..-"(,-" , ' 

Sala das Sessõcs, .I J "/ A' / -

r " ~ 
/' 

< .fo-~"".""---::;; ..--(' ___ , .-Â C.! ~ 
"\.~.I' RICO FERRAÇO 
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·'lEG!Su.~IO tnJ..OA "NEUt''' PELA 
COOROENAÇ~O DE l$TVOOS llG'SL.ATlVOS-CtDI" 

LEI COMPLEMENT AR N~ 70, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

Institui contribuiç40 para financiamen­
to da Seguridade Social, eleva a alíquota da 
contribuiç40 social sobre o lucro das insti­
tuições financeiras e dá outras provi­
dências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o C:ongresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 
Art. 1 ~ Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o 

Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), _ fica insti­
tuída contribuição social para financiamento da Seguridade So­
cial, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, 
devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas 
pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente 
às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência 
e assistência social. 
............... _-_ .............. -- .. --_ ................ _-_ .. -- .... . . . ............ ----_ ........................ . 

Art. 6~ São isentas da contribuição: 
I - as sociedades cooperativas que observarem ao dis­

posto na legislação específica, quanto aos atos cooperativos 
próprios de suas finalidades; 

II - as sociedades civis de que trata o art. 1 ~ do Decreto­
Lei n~ 2.397(1), de 21 de dezembro de 1987; 

III - as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Art. 7? É ainda isenta da contribuição a venda de merca­
dorias ou serviços, destinados ao exterior, na~ condições esta­
belecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8? (Vetado). 
, ........... - ..... _- .. -----_ ........ ----_ .............................. -- ........... __ ...... _-- .... _------ ..... - .... _------ ... --_ ........... . . ... ............... - _ .. - -- -_ ....... .. ...................... -----_ .... ----_ ..... - --- --- ... _- .......... -....... _-- ........................ -... .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54, DE 1995 

Estabelece a Contribuição para 
Financiamento da Seguridade - COFINS . 

Autor: Deputado THEODORICO FERRAÇO 
, 

Relator: Deputado JOSE COIMBRA 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar sob alvitre tem por escopo 

promover alteração na forma de isenção da Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, de que trata a Lei Complementar nO 70, de 30/12/91, sobre 

os produtos destir.ados à exportação . 

Para tanto, propõe que fiquem também isentas da contribuição as 

receitas decorrentes da venda de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas 

diretamente pelo exportador. 

Na justificação, o nobre autor argumenta que, quando da 

instituição da COFINS, a isenção atribuída às vendas de mercadorias e serviços destinados 

ao exterior tinha por objetivo desonerar as operações desse setor da economia. Entretanto, 

condicionada à definição de condições pelo Poder Executivo, a referida isenção teve seu 

alcance limitado, no que tange às operações diretamente efetivadas pelo exportador. 

, 

E o Relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

- ------ ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Entendemos demasiado injusta a carga impositiva da COFINS 

sobre a produção para exportação, uma vez que, ao incidir sobre as várias fases do 

processo produtivo, resulta num efeito em cascata, repercutindo cumulativamente sobre o 

custo do produto final. 

Mesmo considerando que já existe isenção dessa contribuição 

sobre a venda de mercadorias e serviços destinados ao exterior, essa isenção se torna 

ineficaz, uma vez que se restringe à última comercialização do produto, sem levar em 

conta a oneração havida em toda a cadeia produtiva. 

Dessa forma, penaliza-se em demasia uma atividade essencial na 

acumulação de divisas para o País, em flagrante prejuízo à competividade das empresas 

do setor frente às concorrentes estrangeiras. Em outras palavras, maximiza-se o "custo 

Brasil", em detrimento do desempenho econômico do País em confronto com o mercado 

internacional. 

São essas, portanto, as razões pelas quaIs nos posIcIonamos 

favoravelmente ao Projeto de Lei Complementar n° 54, de 1995 . 

Sala das Sessões, em de de 199 . 

. 
Deputado JOSE COIMBRA 

Relator 

510596.116 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~f~je:~ de Lei Comolemen:af Nº ~4 
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Dassa a vlgorar com a seouinte redaçêc : 

0,rt . 7º São tamoém is~ntas da cJntrijJiçàD 25 ~2cel~85 dec::::rrentes : 

= - De v2,das C.3 mercaOCflas ou Sef 'JlçOS :Jaf2 c ext.eflDf . ~e21izao3s 

ciretamente pelo pr:Jdutcr e/ou exportaDor; 

~ T _ • '. De exooftaoores real:za02s p:Jf lnt2~~e:J10 C:J,SOI" -

c~os e~ entidaDes s~melha,:es : 

111 de ve,oas realiz adas paIo pr odutor - venceDor às emoresas comerCl -

t d O t ' · G - 248 , .-:'" ?c:; '""'e ""'o'.'emor:, 215 exoor a oras . nos termJS co eere O- L81 n- __ ,~L, ~ 

::::e 1972 , e alt2rações postarlcres , cesoe :Jue ces:inad2S 20 fi~ especí -

~ico ce exoortação oara c exterlor : 

SXO':Jr'tõCJc:-es 
, . 

~:~:s - ;-;~ ra l~no~c-ri= .1.1 1 1. ......... _ _ u .... '-''-' .... _ .... . 
.... ~O'r" r-'o"""\ ,- r--..... _ '-''-..J., .... _'-' ... _ ~ .... _ ,r" c ...... - . ...... __ -" I ...... . 

r-.=; -:::-. .... -::.--- .... :::c. - I c:: :::... _ - - .... -
. ~- - - --- _ .... - _ _ -'w_._~ __ - -- -

- ~ -
-'-- - -
. -::-:.s::--::;=:=n2_ o 

T __ -::. __ =- .... r·::::= ,-
----.....,---'---

'::'C--;:'-= .::.-·,......::,c , _ 
-~-'- - -----'-'-'-' ~'-'-

- -- r::: Ir--
_ _ .' __ 1 -

e x-

~ft . 2º - Esta lei ent.ra em Vlocr na nata de sua ou:li:açê: . retroaoin-
1QC .... 

r.-- , ... .... '\. - .-. -. , 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 54, de 1995, do 
Sr. Theodorico Ferraco. 

~ 

Estabelece a 
Financiamento 
Social - COFINS. 

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação: 

Contribuição para 
da Seguridade 

Art. 1º - O art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7º - São também isentas da contribuição 
as receitas decorrentes: 

1- de vendas de mercadorias ou serviços para o 
exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

11- de exportações realizadas por intermédio 
de cooperativas, consórcios ou entidades semelhantes; 

111- de vendas realizadas pelo produtor­
vendedor às empresas comerciais exportadoras, nos termos 
do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim 
específico de exportação para o exterior; 

IV- de vendas, com fim específico de 
exportação para o exterior, a empresas exportadoras 
registradas na Secretaria de Comércio Exterior do 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

V- de fornecimentos de mercadorias ou serviços 
para uso ou consumo de bordo em e mbarcações ou 
aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento 
for efetuado em moeda conversível; 

VI- demais vendas de mercadorias o u serviços 
para o exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder 
Executivo " . 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 

~------------------------------------------ -- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o art. 1º do PLC 54/95 ao modificar o art. 7º da Lei 
Complementar nº 70/91 isenta da COFINS as exportações realizadas 
diretamente pelo exportador, dispensando qualquer regulamentação 
pelo Poder Executivo. Contudo, as demais e xportações, de acordo 
com o inciso I I, continuar iam su j ei tas à regulamentação, 
(realizadas por empresas comerciais, cooperativas, c onsórcios, 
etc. ) 

Nesse caso, essas exportações nao seriam abrangidas pela 
retroatividade determinada pelo art. 2 º do PLC 54, que procura 
resolver o problema criado pelo atraso na regulamentação da Lei 
Complementar n Q 70, que somente ocorreu em 29 de dezembro de 1993 
(Decreto nº 1.030), deixando as exportações não realizadas 
diretamente pelo exportador sem o benefício da isenção. 

Sala das Sessões, de novembro de 1995. 

Deputado José Coimbra 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54, DE 1995 
(DO SR. THEODORICO FERRAÇO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 54, DE 1995, QUE ESTABELECE A CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE - COFINS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
SEGURIDADE SOCIAL E F AMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... JOSÉ COIMBRA ... 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E - , 
TRIBUTAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ MARCIO FORTES 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO 
.... ... . 1ElON][If~CIO DE ANDRADA ..... .................. ......................... .... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMIpIT AR. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



• A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇAO. 

?;6f SIM __________________ _ 

NÃo _____ l-'--+-V ______ _ 

ABSTENÇÃO (ÕES) ____ ) __________ _ 

, HAL ___ ---L3--'1L--° ______ _ 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Nelson Trad e outros líderes) 

Requer urgencia para a apreciação do 
Projeto de Lei Complementar n° 54, de 1995 . 

Senhor Presidente: 

Representando um terço dos membros da Casa, requeremos a V 

Exa., com base no 3l.rt. 15f5 do Regimento Interno, urgencia para a apreciação do 

Projeto de Lei Complementar nO 54, de 1995, do Deputado Theodorico Ferraço, que 

"estabelece a Contribuição para Financiamento da Seguridade - COFINS" . 

Sala das Sessões, em J de j IJ de 199 r 

• 

Deputado LSON TRAD 

50889109.101 L f .( ô ! t. ' . 

GtR 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara d Deputados 

Nos termos do art. 117, inciso VI do Regimento Interno, requeremos 
a retirada da pauta do Projeto de Lei Complementar nº 54, de 1995, 
de autoria do Dep. Theodorico Ferraço, que "estabelece a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade - CONFINS". 

Sala das Sessões, 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

de 1995 

\. 
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REQUERIMENTO N° /95. 

Solicita a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei Complementar N° 5"'/95, que 
estabelece a Contribuição para () 
Financeiamento da Seguridadt~ - COFI~S. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 83. parágrato único. inciso [L altnea "c". 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a rctirada de 
Pauta da Ordem do Dia, por 02 (duas) sessões, do Projeto de Lei Complementar 
n ('I 54 95. que "Estabelece a Contnbuição para o Financiamento da Seguridade -
COFINS", do Sr. Theodorico Ferraço. 

JUSTIFICA(',\.O 

Deye-se a imprecisa redação ou ei\"a redacional \"eritIcada no art. 1 ~' da redação 
dada ao inciso 11. do art. 7", da LeI Complementar nO 70, de 30 dt.: dezcmbro de 
1991. 

retpaUl.sam 
1 ') 09 9" 

Sala 

,,? \ 

De utado 

\ 

l dc IHwcm hro de 1 995 . 
/ 



....------------------------------- -------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental , /j /2~-r/~ P""'1 1> !-

Sala das Sessões, c:> de o VT~reo de 1995. 

plcmlno\reqÇ(1 SeUll 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54, DE 1995 
(DO SR. THEODORICO FERRAÇO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 54, DE 1995, QUE ESTABELECE A CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE - COFINS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 

CONSTITUIÇÃO 11~ ~STIÇA E DE REDAÇÃO. A \A..o t. ~-V\. k '''\',(.,V\. ', 

~ ~ fV~~c:.... tu í ~'~ d'C- o \ 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... JOSÉ COIMBRA ... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO 
........ .... tvt ft·(LL j. .!l ....... . f<J.(J;4f. .} .......................................................................................... . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO 
..... ... ...... P17. N. t f. 4. .~ ~. (.o. .... ... ... if:i. ... J.'t7./.l)!Yt> 4· ............. ............. .. .... .... ....... ....... .. ...... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



r-----------------------------------

(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DA COMISSÃO DE 
...................................................................................................................................................... .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54 -A, DE 1995 

Al tera o art. 7 ° da Lei Complementar 
nO 70, de 30 de dezembro de 1991, que 
estabelece a Contribuição para Finan­
ciamento da Seguridade Social 
COFINS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 

de dezembro de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. São também isentas da 

contribuição as receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou servlços 

para o exterior, realizadas diretamente pelo 

exportador; 

II de exportações realizadas por 

intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades 

semelhantes; 

III de vendas realizadas pelo 

produtor-vendedor às empresas comerclals 

exportadoras, nos termos do Decreto-lei nO 1.248, de 

29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, 

desde que destinadas ao fim específico de exportação 

para o exterior; 

IV de vendas, com fim específico de 

exportação para o exterior, a empresas exportadoras 

registradas na Secretaria de Comércio Exterior do 

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

V de fornecimentos de mercadorias ou 

servlços para uso ou consumo de bordo em embarcações 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o u aeronaves em tráfego internacional , quando o 

pagamento fo r efetuado em moeda conversível ; 

VI das demais vendas de mercadorias o u 

s ervlços para o exterior , nas condiçõe s 

estabelecidas pelo Poder Executivo. " 

Art . 2 ° Esta lei complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação , retroagindo seus efeitos a 1° de abril 

de 1992 . 

Sala das Sessões , em 28 de novembro de 199 5 . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PS-GSE/3[1; /95 Brasília, ~O de novembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar n° 54, 

de 1995, do Senhor Deputado Theodorico Ferraço, o qual "Altera 

o art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991, 

que estabelece a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social COFINS" , de acordo com o capu t do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

PrimeirGl=>t5 
f 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera o art. 7° da Lei Complementar 
n° 70, de 30 de dezembro de 1991, que 
estabelece a Contribuição para Finan­
ciamento da Seguridade Social 
COFINS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 7° da Lei Complementar n° 70, de 30 

de dezembro de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. São também isentas da 

contribuição as receitas decorrentes: 

I de vendas de mercadorias ou serVlços 

para o exterior, realizadas diretamente pelo 

exportador; 

11 de exportações realizadas por 

intermédio de coopera ti vas, consórcios ou entidades 

semelhantes; 

111 de vendas realizadas pelo 

produtor-vendedor às empresas comerclals 

exportadoras, nos termos do Decreto-lei nO 1.248, de 

29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, 

desde que destinadas ao fim específico de exportação 

para o exterior; 

IV de vendas, com fim específico de 

exportação para o exterior, a empresas exportadoras 

registradas na Secretaria de Comércio Exterior do 

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

V de fornecimentos de mercadorias ou 

serVlços para uso ou consumo de bordo em embarcações 
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ou aeronaves em tráfego internacional, quando o 

pagamento for efetuado em moeda conversível; 

VI - das demai s vendas de mercadorias ou 

serv~ços para o exterior, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo." 

• Esta lei complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril 

de 1992. 
~ 

CAMARA DOS DE PUTADOS, ;?G de novembro de 1995 . 

• 



I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
seçÃo DE SIN'!>PSE 

EMENTA 

PROJETO DE ~ COMPLEMENTAR N9 0054 

Estabelece a Contribuição para Financiamento.da Seguridade - COFINS . 

de 1995 

(concedendo isenção da COFINS ãs : receitas decorrentes de vendas de mercadoria ou 

serviço para o exterior , realizadas diretamente pelo exportador). 

ANDAMENTO 

13.09.95 

27.09.95 

28 . 09 . 95 

05 .1 0 . 95 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENÂRIO 

t lido a vai a imprimir. 

DCN 30.09 . 95 , pago 24 1 38 , col o Dl 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encam1nhado à comissão de Seguridade Social e Família. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOst COIMBRA. 

vide verso .... 

AUTOR 

THEODORICO FERRAÇO 

(PTB-ES) 

'-. 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

NOVA EMENTA: Altera o art . 

79 da Lei Complementar 70 , 

de 30 d e dezembro de 1991, 

que estabe l ece a Co ntribui­

çao para Financiamento da 

Seguridade social - COFINS . 



ANDAMENTO 

25.10.95 

31.10.9~ 

09.11.95 

PLP 54/95. 

PLENJi.RIO 
Apresentação de requerimento pelos Oep. Nelson Trad, Líder do PTB, Jaques Wagner, Líder do PT, Inocênci.o Oliveira, Líder do PFL, José Anibal, Líder do PSOB, Valdemar Costa Neto, Líder do Bloco PL/PSO/PSC, Miro Teixeira, Líder do POT, Odelmo Leão, Líder do PPB, Michel Temer, Líder do PMOB e Aldo Arantes , na qualidade de Líder do PC do B, solicitando, nos termos do art. 155 
do RI, urq~ncia para este projeto. 
Aprovadõ o requerimento do Oep. Antônio Carlos Pannúnzio e outros, solicitando a retirada 
de pauta do requerimento de urgência para este projeto. 

PLENÁRIO 

Aprovado o r eq uerimento do Dep . Nelson Trad e outros, solicitando, nos termos do art. 155 do 
RI, URGENCIA para este projeto . 

;­
ê PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento do Dep. Miro Teixeira, líder do PDT, solicitando a retira/ de pauta 
deste projeto . 

• 

VIDE VERSO 

---- -- ------- - -------

-- , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

ti 
PLP 54/95 

de 19 

E M E NTA 

A N D A M E N T o 

28 . 11.95 

FLS 02. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico. 
Designação do Relator, Dep. José Coimbra, para proferir parecer em substituição 

à CSSF, que conclui pela aprovação, com emenda . 
Designação do Relator , Dep. Márcio Fortes, para proferir parecer em substituição 

à CFT, que conclui pela aprovação . 
Designação do Relator, Dep. Bonifácio de Andrada , pa r a proferir parecer em subs­

tituição ã CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa. 
Discussão do proj et0 pe los Dep. Jofran Frej at e Theodorico Ferraço . 

Encerrada a discussão. 
Em votação a emenda da CSSF: APROVADA. 
Em votação o projeto: SIM-361; NAO - 024; ABST-OS; TOTAL - 390.APROVADO . 

Em votaçã~ a Redação Final, oferecida pelo Relator , dep . José ' Coimbra APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PLP S4-A/95) . 

1ESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVrS DO OF . 

\ 

AUTOR 

Pub licada no D iário do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 54, DE 1995 

(Do Sr. Theodorico F erraço ) 

Estabelece a Contribuição para Financiamento da Se­

guridade - COFINS. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (ART. 54)) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10
_ O art. 7° da Lei Complementar n° 70, de 

30 de dezembro de 1991 passa fi ,igornr com a seguinte redação: 

"Art. 7° São também isentas da contribuição as 

receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou senlços para o 

exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

II - das demais ,-endas c mercadorias ou serviços 

destinados ao exterior, uas condições estabelecidas pelo Poder Executivo." 
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando se estabelecia, na redação original de Lei 

Complementar 70/91, instituidora da COFINS, a isenção da contribuição 

nas vendas de mercadorias ou serviços destinadas ao exterior, o seu 

objetivo era inegm"elmente, a desoncração das operações com "ista à 

exportação, fiel à máxima univcrsalmente praticada, dc que "não se 

exportam tributos". 

Portanto, aquele estatuto quis cstender n isenção 

não simplesmente às operações de exportação, lllas também, às demais 

operaçocs que destincm mercadoria em serVIço a exportação 

(fornecimento a exportadores). 

No entanto, essa isenção, ficou condicionada, em 

ambos os casos à definição de condições a serem estabelecidas pelo P:oder 

Executivo. 

Essa delegação, a nosso ver, SOll!<cutc de1'e ficar 

adstríta no que tange às operações que destinem mercadofins ou serviços à 

exportação. No tocante às opernções diretas de exportação não pode o 

Poder Executiyo estabelecer condição alguma, sob pena de frustrar, 

anular ou tornar ineficaz a vontade do legislador complementar. 

• 



PARECERES AO 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 54, 
DE 1995 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

, 

SOCIAL E FAMILIA 

1 

o SR. JOSÉ COIMBRA (Bloco/PTB-SP. Para emitir ---
parecer.) - Sr. Presidente, apresentamos uma emenda ao Projeto de Lei 

Complementar nO 54, de 1995, do ilustre Deputado Theodorico Ferraço. 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redação: 

o art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de 

dezembro de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7°_ São também isentas da contribuição as receitas 

decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, 

realizadas diretamente pelo exportador; 

II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, 

consórcios ou entidades semelhantes; 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às 

empresas comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-Lei nO 1248, 

de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que 

destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o 

exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de 

Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 
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"V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso 

ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego 

internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível; 

VI - demais vendas de mercadorias ou serviços para o 

exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo". 

JUSTIFICATIVA 

O art. 1 ° do PLC nO 54, de 1995 ao modificar o art. 7° da Lei 

Complementar nO 70/91 isenta da COFINS as exportações realizadas 

diretamente pelo exportador, dispensando qualquer regulamentação, 

pelo Poder Executivo. Contudo, as demais exportações, de acordo com 

o inciso 11, continuariam sujeitas a regulamentação, ou seja, as 

realizadas por empresas comerciais, cooperativas, consórcios, etc. 

Nesse caso, essas exportações não seriam abrangidas pela 

retroatividade determinada pelo art. 2° do PLC nO 54, que procura 

resolver o problema criado pelo atraso na regulamentação da Lei 

Complementar nO 70, que somente ocorreu em 29 de dezembro de 

1993(Decreto nO 1.030), deixando as exportações não realizadas 

diretamente pelo exportador sem o benefício da isenção. 

Esse é o parecer, em nome da Comissão que 

representamos. 



• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. MARCia FORTES (PSDB-RJ. Para emitir parecer. --
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, pela 

Comissão de Finanças e Tributação, basta esclarecer que se trata de um 

projeto de lei que consolida uma lei complementar já existente desde 29 

de dezembro de 1993. Essa lei, entretanto, deixou uma lacuna de cerca 

de um ano e meio nesse tributo, que, na realidade, jamais foi 

desembolsado pelas empresas exportadoras. As empresas exportadoras 

o estão depositando em juízo. 

Em nome da Comissão de Finanças e Tributação, o 

meu parecer é completamente favorável. Essa receita não está sendo 

considerada no ' Orçamento corrente e não faz parte também do 

Orçamento para o exercício de 1996. O parecer é amplamente favorável, 

não apenas pelo aspecto formal de correção da legislação tributária, mas 

também porque se reveste da maior importância no momento em que se 

quer internacionalizar mais e mais a economia brasileira, através de uma 

atitude positiva como é o estímulo à maior exportação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco/PTB-MG. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o projeto de 

lei complementar do Deputado Theodorico Ferraço altera, na realidade, o 

art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 1991. O ilustre Deputado José 

Coimbra, que ainda há pouco ouvimos, apresentou uma emenda ao 

disposto no art. 1 ° do projeto do nobre Deputado Theodorico Ferraço. 

Tanto o projeto do Deputado Theodorico Ferraço quanto a emenda do 

Deputado José Coimbra constituem providências que alargam a isenção 

de contribuição de receitas nas diversas hipóteses indicadas. 

A matéria, do ponto de vista constitucional, está regulada no 

art. 150, § 6°, da Constituição, combinado com o art. 155, § 2°, inciso XII, 

do mesmo diploma legal. Verifica-se, pois, que a matéria está 

perfeitamente adequada ao Texto Máximo, enfim, à Constituição da 

República. 

Não há, pois, que oferecer nenhuma impugnação de ordem 

constitucional, porque o texto é de lei complementar, e lei complementar 

é aquela que há de cuidar das isenções que o projeto tem em vista. 

Portanto, o nosso parecer é pela constitucionalidade da 

matéria. 



·lEG~Su.çlO tn~A "NEUt'~ 'E~ 
COORDENAÇlo DE ESTVDOS lEG!SLATh'OS-trD'" 

LEI COMPLEMENTAR N~ 70, DE 30 DE DEZBMBRO 
DE 1991 

Institui contribuiç40 para financiamen­
to da Seguridade Social, eleva a alíquota da 
contribuiç40 social sobre o lucro das insti­
tuições financeiras e dá outras provi­
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o ~ongres!;o Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 
Art. 1~ Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o 

Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), . fica insti­
tuída contribuição social para financiamento da Seguridade So­
cial, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, 
devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas 
pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente 
às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência 
e assistência social. 

Art. 6? São isentas da contribuição: 
I - as sociedades cooperativas que observarem ao dis­

posto na legislação específica, quanto aos atos cooperativos 
próprios de suas finalidades; 

11 - as sociedades civis de que trata o art. 1 ~ do Decreto­
Lei n~ 2.397(1), de 21 de dezembro de 1987; 

111 - as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Art. 7~ É ainda isenta da contribuição a venda de merca­
dorias ou serviços, destinados ao exterior, na~ condições esta­
belecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8? (Vetado)_ 

•• 4 ...... _ •• • __ . _ . __ ._. ____ __ • _ .............. - ............ ---- - ---- .... ______ ..... ___________ .............. _ .. _ 
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Oficio n° .iÔQ, (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os frns constantes do art . 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 131, de 1995-Complementar (PL n° 54, de 1995-Complementar, nessa Casa), que 
"altera o art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece a 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social- COFINS". 

Senado Federal, em 9.6 de janeiro de 1996 

PRIMEIRA SECRETARIA 
• Em , 31 /01/96 

Ao Senhor Secr j t rio Ge­
ral da Mesa . 

Deputado BENEDI 
Terceiro Secr et ár em 

exer cí cio da Pr imeira 
Secret aria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Sen dor Ne y Suass un a 
o- Se cr e tárIo, em exerc í cio 

ARQUIVE-
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
Secr Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPLEMENTAR N? 85/96 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 54/ 95 

AUTOR: Dep. 

SANCIONADA 
THEODORICO FERRAÇO. 

EM: 15.02.96 

PUBLICADA NO 0.0. de 16.02.96, -pago 26 73, c o J • o 1 • 

Lei: 

LEI COMPLEMENTAR N° as • DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996. 

Altera o art. T' da Lei Complementar nO 70, 
de 30 de dezembro de 1991 , que estabelece a 

C"ntrib'.!!ç!o para Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
. ,. .... - ..... 

Art. )0 O art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. T' São também isentas da contribuição as receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo 

exportador; 

n - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou 

entidades semelhantes; _,. . 

m - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 

exportadoras, nos termos do Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, e a1teraçÕCI 

posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 

exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do 

Comércio e do Turismo; 

v - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 

embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 

moeda conversivel; 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo." ' ' 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçlo, 

retroagindo seus efeitos aIo de abril de 1992 . 

Brasília, 15 de fevereiro de 1996; 175° da Independência e 108" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
Pedro Pullen Parente 
Reinho/d Stephanes 

GER 3.17.23,004-2 - (JUN/95) 
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Oficio n° r2 (O (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 131, de 1995-Complementar (PL n° 54, de 

1995-Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, que "altera o art, 7° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, que 

estabelece a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social- COFINS", 

( 

::- ,t( '" . 

Deputo 

Senado Federal, em r:2q de fevereiro de 1996 

1 '::H 

({!t); 
Senador Antonio Carlo s 

Primeiro-Secretário, em 

A Sua Excelência o Senhor of~ -"'e\o 
Deputado Wilson Campos ~" 
DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 

\ 



,------- -

Altera o art. 7° da Lei Complementar nO 70, 
de 30 de dezembro de 1991, que estabelece 
a Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social- COFINS. 

O Congresso Nacional decreta: 

• Art. 10 O art. 7° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° São também isentas da contribuição as receitas 
decorrentes : 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, 
realizadas diretamente pelo exportador; 

II - de exportações realizadas por intermédio de 
cooperativas, consórcios ou entidades semelhantes; 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às 
empresas comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-lei nO 1.248, 
de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que 
destinadas ao ftm específtco de exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com ftm específtco de exportação para o 
exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso 
ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego 
internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível; 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o 
exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo." 

Art. r Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retro agindo seus efeitos alO de abril de 1992. 

JFI. 

Senado Federal, em 1!.6 de janeiro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Feder 



.. 

• 

Mensagem n° 150 

Senhores Membros tio Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complemelltar que" Altera o art. 7° da Lei Complementar n° 

70, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo., nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nO 85 , de 15 de fevereiro ele 1996 . 

• 

Brasília, 15 de fevereiro de 1996. 

I 

l 
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• 

• 

Lei : 

LEI COMPLEMENTAR N° 85 ,DE 15 DE FEVEREll O DE 1996. 

Altera o art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece a Contlibuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS . 

o PRESIDENTE DA REPÚULICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

. Art. 10 O art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 199 J, passa a vigorar com a seguinte redação : 

• 
"Art. 7° São também isentas da contribuição as receitas decorrentes: 
I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

Il - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades semelhantes; 

1lI - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerCiaIS exportadoras, nos termos do Decreto-lei nO 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alteraçÕC5 posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 
IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Mini ~;tério da Illdúst ria, do Comércio e do Turismo; 

V - de fomecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível; 

Vl - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo ." 

, 
I 
I 

\ 
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• 

FI. 2 da Lei Complementar nO 85 I cE 15.2. 96 . 

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em VIgor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 1992. 

Brasília, 15 de fevereiro de 1996; 1750 da Independência e 108° da República . 

• 



• 

• , . 

Aviso n° 180 - SUPARJC. Civil. 

Em 15 de fevereiro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 131, de 

1995 - Complementar (n° 54/95 - Complementar na Câmara dos Deputados), que se converteu na 

Lei Complementar nO 85 , de 15 de fevereiro de 1996. 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALlIO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado rederal 
BRASíLIA-DF. 
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Altera o art. 7° da Lei Complementar 
nO 70, de 30 de dezembro de 1991, que 
estabelece a Contribuição para Finan­
ciamento da Seguridade Social 
COFINS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° - O art. 7° da Lei Complementar n ° 70, de 30 

de dezembro de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art. São também isentas da 

contribuição as receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou serVlços 

para o exterior, realizadas diretamente pelo 

exportador; 

11 de exportações realizadas por 

intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades 

semelhantes; 

111 de vendas realizadas pelo 

produtor-vendedor às empresas comerclals 

exportadoras, nos termos do Decreto-lei n O 1.248, de 

29 de novembro de 1972, e al terações posteriores, 

desde que destinadas ao fim específico de exportação 

para o exterior; 

IV de vendas, com fim específico de 

exportação para o exterior, a empresas exportadoras 

registradas na Secretaria de Comércio Exterior do 

Ministério da Indústria , do Comércio e do Turismo; 

V de fornecimentos de mercadorias ou 

serVlços para uso ou consumo de bordo em embarcações 


